
ATO Nº 14.839/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 
de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar a partir desta data o Sr. 
JOSÉ DJALMA GOMES  Matrícula nº 17335, do cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Adjunto da Secretaria da 
Gestão deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal.

ATO Nº 14.840/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 
de fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear a partir desta data o Sr. 
JOSÉ DJALMA GOMES, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário da Gestão deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de novembro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº375/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere inciso 
“I” da Lei Municipal n.º 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a partir desta data o Sr. JOSÉ DJALMA GOMES - 
Matricula Nº 17335, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de Secretário Adjunto da Secretaria da Gestão, de responder 
Interinamente pela Secretaria da Gestão deste Município. Art. 2º  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de novembro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal.
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ATO Nº 14.838/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido a partir desta data o Sr. JOSÉ 
LEANDRO MENEZES COSTA, Matrícula nº 8117, do cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Trânsito, lotado na Secretaria da 

Segurança e Cidadania deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
novembro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE 
ALMEIDA - Secretário da Segurança e Cidadania. 

ATO Nº 14.822/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido o Sr. GIOVANNI 
GRANGEIRO DE ARAÚJO  Matrícula nº 0808, na data 01/10/2016, do 
cargo de Provimento Efetivo de Médico Psiquiatra, lotado na Secretaria 
da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de outubro de 2016. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde. 

ATO Nº 14.800/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. SILVANIA MARIA DE SOUSA  
Matrícula nº 19572, na data de 01/10/2016, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS 06, lotada na Secretaria de Esporte deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de outubro de 2016. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
ROSALDO COSTA FREIRE - Secretário do Esporte. 

ATO Nº 14.813/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL - 
Considerando o termo de rescisão anexo ao contrato n°. 101/2015, 
celebrado entre o Sr. José Irineu Frota Junior e a Secretária da Saúde do 
Municipio de Sobral com objetivo de locação de imovel situado à Rua 
Cel. José Inácio, n° 163, sala 02, Centro, Sobral/Ce para o funcianamento 
da Central de Marcação de Consultas; considerando  a mudança do local 
de funcionamento do setor acima descrito; Considerando que ambas as 
partes de comum acordo resolvem rescindir o  presente contrato, nos 
termos do artigo 79, incisos II da lei 8.666/93  a Secretaria de Saúde 
decide RESCINDIR AMIGAVELMENTE o contrato supracitado. 
SOBRAL, 03 de outubro de 2016. MÔNICA SOUZA LIMA - 
SECRETÁRIA.
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eficácia. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. Lúcio Flávio de Azevedo 
Rodrigues – Chefe de Serviços de Gestão de Pessoas. Data: 03 de 
novembro de 2016.

ATO DE EXONERAÇÃO 256/2016 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 1436/2015. RESOLVE: 
EXONERAR a pedido o Sr. BEETHOVEN FERNANDES LOPES do 
cargo de PROCURADOR LEGISLATIVO, lotado na Procuradoria, com 
atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 1436/2015 de 07 de 
janeiro de 2015, publicada em 08 de janeiro de 2015. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de novembro de 2016. 
JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA  Presidente. 

SOUSA NASCIMENTO, Matrícula nº 19573, na data de 01/10/2016, do 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Técnico DAS 03, 
lotado na Secretaria de Esporte deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de 
outubro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - ROSALDO COSTA FREIRE - Secretário do 
Esporte. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 001/2016 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 121_2016 Aquisição de 
material esportivo destinado a utilização nas atividades esportivas, 
físicas, de recreação e lazer, bem como da realização de competições em 
conformidade com regras e homologações das confederações e 
federações responsáveis por cada modalidade, conforme especificações 
e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo 
como resultado:REVOGADO. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO  Central de Licitações. Sobral - Ceará, 03 de novembro  de 
2016.  Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

EXTRATO DE ADITIVO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 
10.21.001/2016 AO CONTRATO Nº 133/2015. CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral - CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37. OBJETO: “Prorrogação do prazo de vigência no 
período de 12 (doze) meses e reajuste de 10% (dez por cento), para 
manter equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, referente a 
prestação de serviço de assistência médica para os servidores do SAAE 
SOBRAL e seus dependentes em conformidade com a Lei Municipal nº 
493, de 06 de janeiro de 2004, do município de Sobral, e com a Lei 
Federal nº 9.656, de 03 de junho de 1998”. O reajuste terá sua vigência a 
partir de janeiro de 2017. CONTRATADA: UNIMED DE SOBRAL – 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA, inscrita no CNPJ, 
sob o no 07.649.106/0001-60, com sede em Sobral-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inciso II, combinado com o Art. 
65, Inciso II, Alínea 'd”, da Lei 8.666/93, bem como os demais termos do 
Processo 0523115 Pregão Presencial 133/2015. VALOR: R$ 
1.760.339,62 (Hum milhão, setecentos e sessenta mil, trezentos e trinta e 
nove reais e sessenta e dois centavos). VIGÊNCIA: O período de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando em 03 de 
novembro de 2016 e terminando em 02 de novembro de 2017, devendo 
ser publicado na Imprensa Oficial do Município, para sua devida 
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